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A retificacao de DCTF ap0s a ciéncia do despacho decisério que indeferiu o
pedido de restituicdo ou que ndo homologou a declaracdo de compensacéao €
insuficiente para a comprovacdo do crédito, sendo indispensavel a
comprovagéo do erro em que se fundamenta a retificacdo.

Tem-se que no processo administrativo fiscal a Administracdo deve se pautar
no principio da verdade material, flexibilizando a preclusdo no que se refere a
apresentacdo de documentos, a fim de que se busque ao maximo a incidéncia
tributaria (Parecer PGFN n° 591, de 17 de abril de 2014).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento em parte ao recurso voluntéario, para aplicacdo do direito superveniente previsto nas
determinacbes da Sumula CARF n° 164 para fins de reconhecimento da possibilidade de
formacdo de indébito, mas sem homologar a compensacdo por auséncia de analise do mérito,
com o0 consequente retorno dos autos a DRF de Origem para verificacdo da existéncia,
suficiéncia e disponibilidade do direito creditério pleiteado no Per/DComp devendo o rito
processual ser retomado desde o inicio.

(documento assinado digitalmente)
Carmen Ferreira Saraiva - Presidente
(documento assinado digitalmente)

Marcio Avito Ribeiro Faria - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcio Avito Ribeiro Faria,

Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Gustavo de Oliveira Machado e Carmen Ferreira Saraiva

(Presidente).
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 DIREITO SUPERVENIENTE. SÚMULA CARF Nº 164.
 A retificação de DCTF após a ciência do despacho decisório que indeferiu o pedido de restituição ou que não homologou a declaração de compensação é insuficiente para a comprovação do crédito, sendo indispensável a comprovação do erro em que se fundamenta a retificação.
 Tem-se que no processo administrativo fiscal a Administração deve se pautar no princípio da verdade material, flexibilizando a preclusão no que se refere a apresentação de documentos, a fim de que se busque ao máximo a incidência tributária (Parecer PGFN nº 591, de 17 de abril de 2014).
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento em parte ao recurso voluntário, para aplicação do direito superveniente previsto nas determinações da Súmula CARF nº 164 para fins de reconhecimento da possibilidade de formação de indébito, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos autos à DRF de Origem para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o início.
  (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Márcio Avito Ribeiro Faria - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Márcio Avito Ribeiro Faria, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Gustavo de Oliveira Machado e Carmen Ferreira Saraiva (Presidente).
  Trata-se de recurso voluntário em face do Acórdão nº 11-50.412, proferido pela 4ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Recife (PE), que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a manifestação de inconformidade (fls. 82/86).
A Declaração de Compensação � PER/DCOMP, nº 08051.71887.271205.1.3.04-9250, foi apresentada com intuito de compensar crédito do IRPJ (cód. 2362), do período de apuração de 31/01/2005, com os débitos relacionados. O crédito informado, no valor original na data da transmissão de R$ 27.974,88, seria decorrente de pagamento indevido, relativo ao DARF de mesmo valor, recolhido em 28/02/2005.
Por meio do Despacho Decisório Eletrônico, às fls. 09, a Autoridade Competente não homologou a compensação posto que o DARF informado já teria sido integralmente utilizado para quitação de débitos da contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP.
De acordo com a decisão, o valor original total de R$ 27.974,88 (nº do pagamento 4918056408) já havia sido utilizado para quitar débito do código 2362 (período de apuração 31/01/2005) no mesmo valor, não restando crédito passível de compensação.
Em sede de manifestação de inconformidade alegou, em síntese: 
Apuração, em janeiro de 2005, de base negativa de lRPJ no valor de R$108.812,58, conforme consta da DIPJ/2006.
Com relação à competência de janeiro de 2005, acabou efetuando o pagamento de R$27.974,88 a titulo de IRPJ, tal como informado em DCTF, o que gerou um recolhimento a maior de R$27.974,88 de IRPJ, que passou, assim, à condição de crédito a compensar. 
No preenchimento da DCTF, porém, por manifesto equivoco, informou não só o valor do DARF pago, como também o mesmo valor como débito a título de IRPJ.
Verificando que a declaração de débito de IRPJ no valor de R$27.974,88 na DCTF gerou inconsistências na análise da PER/DCOMP, efetuou a sua retificação, de forma que a compensação possa, agora, ser normalmente deferida.
Uma vez demonstrado na DCTF retificadora, que não havia debito a ser relacionado ao crédito informado, tendo incorrido em mero erro formal de preenchimento da DCTF, erro esse que já foi inclusive reparado por meio da retificação da declaração.
A d. DRJ, por seu turno, ante a ausência de comprovação da liquidez e certeza quanto ao suposto crédito contra a Fazenda Nacional, não homologou a DCOMP em litigio:
Diante da ausência da apresentação dos livros fiscais e contábeis que justificassem a redução do valor do IRPJ, e da não retificação da DCTF anteriormente à decisão da Autoridade Administrativa por meio do Despacho Decisório, este não merece reparo ao não conceder o direito creditório tendo em vista o crédito analisado encontrar-se integralmente utilizado para quitação do crédito informado em DCTF.
DO RECURSO VOLUNTÁRIO
Regularmente cientificada, em 7.3.2016 (Termo de Ciência por Abertura de Mensagem de fl. 90), apresentou recurso voluntário, em 1.4.2016 (fls. 93 e seguintes).
Asseverou que a demonstração da liquidez e a certeza do crédito em questão, inicia com o cotejo das informações presentes na DCTF com aquelas trazidas pela DIPJ 2006. 
Na DCTF, de janeiro de 2005, consta débito apurado, que, inexiste na Ficha 11 da DIPJ, posto que teria apurado prejuízo fiscal, não estando obrigada a qualquer tipo de recolhimento de IRPJ nesse mês.
Segundo a Recorrente como a DIPJ referente ao ano-calendário de 2005 não teria sido questionada pelas autoridades fiscais, as informações ali prestadas, demonstrariam que o �DÉBITO APURADO� na DCTF original seria incorreto.
Asseverou que a retificação da DCTF serveria para refletir as informações corretamente presentes na DIPJ 2006, sanando o erro de fato que levou à não homologação da PERDCOMP transmitida a Receita Federal.
Defendeu que mesmo se fosse insuficiente a DIPJ como meio de prova do fato em exame, as informações verificadas no LALUR da Recorrente levam necessariamente à conclusão de que o recolhimento de IRPJ em janeiro de 2005 foi devidamente dispensado por força do parágrafo 2º do artigo 35 da Lei nº 8.981/95, sendo o pagamento efetuado no DARF em discussão, portanto, indevido.
Da análise do LALUR é possível notar que em janeiro de 2005 a Recorrente apurou lucro real negativo de � R$ 108.812,58, isto é, prejuízo fiscal, valor idêntico àquele declarado na Ficha 11 da DIPJ 2006, corroborando com a conclusão de que o DARF em questão não poderia corresponder à estimativa de IRPJ devida em janeiro, porquanto se apurou prejuízo fiscal R$ 108.812,58. Evidentemente, a Recorrente jamais teve débito no valor de R$ 27.974,88 a quitar.
Segundo a Recorrente a análise do balancete da Recorrente referente ao mês de janeiro demonstra que não houve qualquer movimentação na conta �2.1.01.01.001 - I.R.P.J. a recolher - Exerc Atual�, precisamente porque houve apuração de prejuízo fiscal no período em questão.
Alegou que na data de recolhimento do DARF, o pagamento realizado foi refletido na contabilidade da Recorrente como crédito na conta �Banco Real c/c 0384/2.704258�, em contrapartida a débito na conta de �IRPJ Real Mensal�, conforme é possível constatar na razão contábil das referidas contas (Doc. 11).
Já em dezembro de 2005, o erro referente ao pagamento do DARF foi identificado na contabilidade da Recorrente em dezembro de 2005, sendo então registrado R$ 32.028,44 a débito da conta �IRPJ recolhido a maior - 01/2005�, exatamente o valor informado no PER/DCOMP nº 08051.71887.271205.1.3.04-9250 como o valor atualizado do crédito.
Tendo demonstrado a existência do crédito, entende que a mera existência de erro de fato não pode levar a não homologação de compensação. Esse é justamente o entendimento da jurisprudência do Conselho de Contribuintes, do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (�CARF�) e da própria Câmara Superior de Recursos Fiscais (�CSRF�).
Por fim, alegou que o processo administrativo dá maior importância à verdade real � aos �fatos efetivamente ocorridos� � flexibilizando a forma e proclamando a substância. Por isso, o eventual erro referente ao preenchimento de DCTF pela Recorrente jamais poderia invalidar os créditos utilizados em compensação.
A retificação feita pela Recorrente na DCTF referente a janeiro de 2005 demonstra não apenas a inexistência de débitos de IRPJ, como também a sua boa-fé em manter corretos os seus registros, corrigindo, tão logo notificada pelas autoridades fiscais, os erros incorridos.
Todas as provas apresentadas ao longo deste processo administrativo atestariam a existência incontestável do crédito que se pretende compensar, quais sejam a DIPJ, o LALUR e os registros contábeis da Recorrente.
É o relatório.
 Conselheiro Márcio Avito Ribeiro Faria, Relator.
Submete-se à apreciação desta Turma de Julgamento o recurso voluntário oferecido pela contribuinte SÃO CARLOS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, inclusive para os fins do inciso III, do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, denominada Código Tributário Nacional � CTN. Assim, dele toma-se conhecimento.
Nos termos do art. 156, II, do Código Tributário Nacional (CTN), a compensação tributária é uma modalidade de extinção do crédito tributário, mediante a qual se promove o encontro de duas relações jurídicas: (i) a relação jurídica de indébito tributário, na qual o contribuinte tem o direito de exigir, e o Estado tem o dever de restituir determinada quantia ao contribuinte; e (ii) a relação jurídica tributária, na qual o Estado tem o direito de exigir, e o contribuinte o dever de recolher determinada quantia aos cofres públicos (crédito tributário).
O julgamento de Recurso em processo administrativo de compensação é definido pelo crédito alegado, cujo reconhecimento de direito creditório contra a Fazenda Nacional, nos termos do art. 170 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, denominada Código Tributário Nacional � CTN, exige a averiguação da sua liquidez e certeza. É de se notar que o Recurso embute solicitação de desconstituição de confissão de dívida anterior e, nesse contexto, deve ele atestar que o direito de crédito aproveitado na compensação tem apoio não só legal como documental.
Ressalte-se que o chamado ônus da prova é da contribuinte no que tange à existência e regularidade do crédito com que pretendeu extinguir a obrigação tributária. Com efeito, ao declarar à Autoridade Tributária que dispunha de crédito capaz de extinguir um débito, o contribuinte assume a incumbência de demonstrar sua liquidez e certeza quando do exame administrativo. Como visto, a disponibilidade do crédito não existia na fase em que aconteceu a conferência eletrônica da compensação e sua liquidez e certeza não foi demonstrada nesta fase de contestação do despacho resultante.
Subsidiariamente o art. 373 do Código de Processo Civil (CPC) Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015. estabelece que o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito, e ao autor, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. 
Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
A norma extraída deste dispositivo determina que o ônus da prova do fato constitutivo do seu direito incumbe ao autor. Aplicada ao contexto da compensação tributária, tem-se que compete ao contribuinte produzir a prova da certeza e liquidez do crédito que alega ter perante o Fisco. 
Na compensação, cabe ao contribuinte provar a existência do crédito líquido e certo declarado. Se não se desincumbiu do ônus da prova do fato constitutivo do seu direito, não há que se exigir da autoridade fiscal a demonstração de qualquer elemento contrário à alegação do crédito.
No caso em concreto, o Recorrente retificou a DCTF após ter sido cientificado do Despacho Decisório denegatório do seu pedido de compensação, sem, contudo, comprovar o erro em que se funda, assim registrado no r. Acórdão (grifei):
Esclareça-se que os valores informados em DIPJ possuem mero caráter informativo, enquanto que os valores a pagar informados em DCTF vão ser encaminhados à Procuradoria da Fazenda Nacional para fins de inscrição como Dívida Ativa da União, constituindo verdadeira confissão de dívida.
Deve-se observar, ainda, que a contribuinte apresentou DCTF retificadora em 27/10/2009, mas foi posteriormente à ciência do Despacho Decisório, que se deu em 28/09/2009. Se a contribuinte verificou a ocorrência de erro na apuração da CSLL recolhida, deveria ter providenciado a entrega da correspondente DCTF retificadora antes de apresentar a PER/DCOMP, o que não foi feito. Por outro lado, também não apresentou os Livros Fiscais e Contábeis com os respectivos demonstrativos que viessem a demonstrar o erro dos valores informados em DCTF e que justificassem a redução da CSLL calculados na DIPJ. Não restou, portanto, comprovado o erro de fato alegado pela contribuinte.
Diante da ausência da apresentação dos livros fiscais e contábeis que justificassem a redução do valor da CSLL, e da não retificação da DCTF anteriormente à decisão da Autoridade Administrativa por meio do Despacho Decisório, este não merece reparo ao não conceder o direito creditório tendo em vista o crédito analisado encontrar-se integralmente utilizado para quitação do crédito informado em DCTF.
Nesta seara, a informação prestada em DIPJ é condição necessária, mas segundo jurisprudência pacificada neste e. Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF, a DIPJ (original ou retificadora) não se presta para comprovação do crédito nela informado, inteligência da Súmula CARF nº 92:
A DIPJ, desde a sua instituição, não constitui confissão de dívida, nem instrumento hábil e suficiente para a exigência de crédito tributário nela informado.
Já em relação à DCTF (que constitui confissão de dívida) a sua retificação após a ciência do despacho decisório não é suficiente, por si só, para a comprovação do crédito nela declarado, a teor da Súmula CARF nº 164:
A retificação de DCTF após a ciência do despacho decisório que indeferiu o pedido de restituição ou que não homologou a declaração de compensação é insuficiente para a comprovação do crédito, sendo indispensável a comprovação do erro em que se fundamenta a retificação. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
Importante destacar que a retificação da DCTF após o indeferimento do pedido ou da não homologação da compensação, de acordo com o Parecer Normativo Cosit nº 02, de 28 de agosto de 2015, não impede que o direito creditório pleiteado no Per/Dcomp seja comprovado por outros meios, quais sejam, documentação contábil e fiscal.
Assim, o conjunto DIPJ e DCTF retificadora, por si só, não comprova a existência do alegado crédito, devendo vir acompanhado de provas suficientes a demonstrar o erro promovido nas declarações originais. 
Pois bem.
Como visto, o conjunto probatório apresentado em sede de manifestação de inconformidade foi insuficiente para demonstrar a certeza e liquidez do alegado crédito do sujeito passivo contra a Fazenda, motivo da não homologação da compensação:
A interessada também não carreou aos autos documento algum que pudesse comprovar o crédito pleiteado, cingindo-se a alegar que o valor correto estaria declarado na DCTF e DIPJ. E só. Não trouxe qualquer livro ou documentação fiscal ou contábil a dar sustentação ao alegado, muito menos reportou qual erro cometido teria sido retificado.
Ou seja, mesmo que coubesse ao contribuinte retificar as suas declarações a qualquer tempo, necessário comprovar os erros anteriormente cometidos, de forma que autorizassem as retificações pretendidas. 
Assim, não restou comprovada a existência do crédito pleiteado. E, não sendo líquido e certo o crédito contra a Fazenda Pública, não pode ser postulada sua restituição ou compensação para extinguir débitos do sujeito passivo (art. 170 do CTN).
No caso em foco, em que o crédito aproveitado em declaração de compensação teria suposta origem em pagamento maior que o apurado e devido, a comprovação da certeza e liquidez do direito ata-se intimamente à necessária comprovação do erro presente em declaração prestada à Administração Tributária. Vale destacar que essa exigência está expressa no artigo 147 do CTN:
Art. 147. O lançamento é efetuado com base na declaração do sujeito passivo ou de terceiro, quando um ou outro, na forma da legislação tributária, presta à autoridade administrativa informações sobre matéria de fato, indispensáveis à sua efetivação.
§ 1º A retificação da declaração por iniciativa do próprio declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro em que se funde, e antes de notificado o lançamento.
§ 2º Os erros contidos na declaração e apuráveis pelo seu exame serão retificados de ofício pela autoridade administrativa a que competir a revisão daquela.
Assim, somente em sede recursal foram trazidos aos autos documentos, que, segundo a Recorrente seriam hábeis a comprovar seu direito.
No caso em tela, para a análise das provas, cabe a aplicação do enunciado estabelecido nos termos do art. 72 do Anexo II do Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015, qual seja as já citadas Súmula CARF nº 164 e 92. 
Tendo em vista as divergências identificadas no recurso voluntário é possível, a partir do acervo fático-probatório, conforme a Súmula CARF nº 164, analisar a possibilidade de deferimento do indébito como se fosse pagamento a maior.
Tem-se que no processo administrativo fiscal a Administração deve se pautar no princípio da verdade material, flexibilizando a preclusão no que se refere a apresentação de documentos, a fim de que se busque ao máximo a incidência tributária (Parecer PGFN nº 591, de 17 de abril de 2014).
Direito Superveniente: Súmula CARF nº 164
Os efeitos da aplicação do direito superveniente fixa a relação de causalidade com a possibilidade de deferimento da Per/DComp. Esta legislação impõe, pois, o retorno dos autos a DRF de origem que inaugurou o litígio sob esse fundamento para que seja analisado o conjunto probatório produzido junto com o recurso voluntário referente ao mérito do pedido, ou seja, a origem e a procedência do crédito pleiteado, em conformidade com a escrituração mantida com observância das disposições legais, desde que evidenciada por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais em cotejo com os registros internos da RFB.
O procedimento previsto no rito do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, pode ser revisto no caso em que foi instaurada a fase litigiosa no procedimento ou ainda que pela autoridade administrativa quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado por ocasião ao ato original decorrente de fato ou a direito superveniente, e ainda se destine a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos, caso em que é elaborado ato administrativo complementar com efeito retroativo ao tempo de sua execução. Assim, no rito do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, sendo afastado o óbice do despacho decisório original em que a compensação não foi homologada na sua integralidade, cabe a autoridade preparadora retomar a verificação do indébito. Registre-se que não se tratar de nova lide, mas sim a continuação de análise do direito creditório pleiteado considerando o saneamento no seu exame. 
Por conseguinte, não há que se falar em preclusão do direito de a Fazenda Pública analisar o Per/DComp nesse segundo momento, já que da ciência deste ato complementar não ocorre a homologação tácita, pois os débitos estão com exigibilidade suspensa desde a instauração do litígio.
Cumpre registrar, inclusive, que, enquanto a Recorrente não for cientificada de uma nova decisão quanto ao mérito de sua compensação, os débitos compensados permanecem com a exigibilidade suspensa, por não se verificar decisão definitiva acerca de seus procedimentos. E, caso tal decisão não resulte na homologação total das compensações promovidas, deve ser possibilitada a discussão do mérito da compensação nas duas instâncias administrativas de julgamento, conforme o rito processual do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 (§ 11 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996).
Princípio da Legalidade
Tem-se que nos estritos termos legais este entendimento está de acordo com o princípio da legalidade a que o agente público está vinculado (art. 37 da Constituição Federal, art. 116 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 26-A do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 e art. 62 do Anexo II do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de julho de 2015). 
Dispositivo
Em assim sucedendo em dar provimento em parte ao recurso voluntário, para aplicação do direito superveniente previsto nas determinações da Súmula CARF nº 164 para fins de reconhecimento da possibilidade de formação de indébito, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos autos à DRF de Origem para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o início.
É como voto.
 (documento assinado digitalmente)
Márcio Avito Ribeiro Faria
  



FI. 2 do Acérdéao n.° 1003-003.724 - 12 Sejul/3% Turma Extraordinaria
Processo n° 10880.984853/2009-20

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario em face do Acérddo n° 11-50.412, proferido pela 42
Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Recife (PE), que, por
unanimidade de votos, julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade (fls. 82/86).

A Declaracdo de Compensacdo — PER/DCOMP, n° 08051.71887.271205.1.3.04-
9250, foi apresentada com intuito de compensar crédito do IRPJ (cdd. 2362), do periodo de
apuracdo de 31/01/2005, com os débitos relacionados. O credito informado, no valor original na
data da transmissdo de R$ 27.974,88, seria decorrente de pagamento indevido, relativo ao DARF
de mesmo valor, recolhido em 28/02/2005.

Por meio do Despacho Decisorio Eletronico, as fls. 09, a Autoridade Competente
ndo homologou a compensacdo posto que o DARF informado ja teria sido integralmente
utilizado para quitacdo de débitos da contribuinte, ndo restando crédito disponivel para
compensacao dos débitos informados no PER/DCOMP.

De acordo com a deciséo, o valor original total de R$ 27.974,88 (n° do pagamento
4918056408) ja havia sido utilizado para quitar débito do cddigo 2362 (periodo de apuracdo
31/01/2005) no mesmo valor, ndo restando crédito passivel de compensagao.

Em sede de manifestacdo de inconformidade alegou, em sintese:

Apuragdo, em janeiro de 2005, de base negativa de IRPJ no valor de
R$108.812,58, conforme consta da DIPJ/2006.

Com relacdo a competéncia de janeiro de 2005, acabou efetuando o pagamento de
R$27.974,88 a titulo de IRPJ, tal como informado em DCTF, o que gerou um recolhimento a
maior de R$27.974,88 de IRPJ, que passou, assim, a condicdo de crédito a compensar.

No preenchimento da DCTF, porém, por manifesto equivoco, informou nao sé o
valor do DARF pago, como também o mesmo valor como débito a titulo de IRPJ.

Verificando que a declaracdo de débito de IRPJ no valor de R$27.974,88 na
DCTF gerou inconsisténcias na analise da PER/DCOMP, efetuou a sua retificacdo, de forma que
a compensacao possa, agora, ser normalmente deferida.

Uma vez demonstrado na DCTF retificadora, que ndo havia debito a ser
relacionado ao crédito informado, tendo incorrido em mero erro formal de preenchimento da
DCTF, erro esse que ja foi inclusive reparado por meio da retificagdo da declaracéo.

A d. DRJ, por seu turno, ante a auséncia de comprovacgéo da liquidez e certeza
guanto ao suposto crédito contra a Fazenda Nacional, ndo homologou a DCOMP em litigio:

Diante da auséncia da apresentagdo dos livros fiscais e contabeis que justificassem a
reducdo do valor do IRPJ, e da ndo retificagdo da DCTF anteriormente a decisdo da
Autoridade Administrativa por meio do Despacho Decisorio, este ndo merece reparo ao
ndo conceder o direito creditorio tendo em vista o crédito analisado encontrar-se
integralmente utilizado para quitacdo do crédito informado em DCTF.
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DO RECURSO VOLUNTARIO

Regularmente cientificada, em 7.3.2016 (Termo de Ciéncia por Abertura de
Mensagem de fl. 90), apresentou recurso voluntario, em 1.4.2016 (fls. 93 e seguintes).

Asseverou que a demonstragdo da liquidez e a certeza do crédito em questéo,
inicia com o cotejo das informacdes presentes na DCTF com aquelas trazidas pela DIPJ 2006.

Na DCTF, de janeiro de 2005, consta débito apurado, que, inexiste na Ficha 11 da
DIPJ, posto que teria apurado prejuizo fiscal, ndo estando obrigada a qualquer tipo de
recolhimento de IRPJ nesse més.

Segundo a Recorrente como a DIPJ referente ao ano-calendario de 2005 néo teria
sido questionada pelas autoridades fiscais, as informacdes ali prestadas, demonstrariam que 0
“DEBITO APURADO” na DCTF original seria incorreto.

Asseverou que a retificagdo da DCTF serveria para refletir as informacoes
corretamente presentes na DIPJ 2006, sanando o erro de fato que levou a ndo homologacdo da
PERDCOMP transmitida a Receita Federal.

Defendeu que mesmo se fosse insuficiente a DIPJ como meio de prova do fato em
exame, as informacdes verificadas no LALUR da Recorrente levam necessariamente a conclusdo
de que o recolhimento de IRPJ em janeiro de 2005 foi devidamente dispensado por forca do
pardgrafo 2° do artigo 35 da Lei n°® 8.981/95, sendo o pagamento efetuado no DARF em
discussdo, portanto, indevido.

Da analise do LALUR é possivel notar que em janeiro de 2005 a Recorrente
apurou lucro real negativo de — R$ 108.812,58, isto €, prejuizo fiscal, valor idéntico aquele
declarado na Ficha 11 da DIPJ 2006, corroborando com a conclusdo de que o DARF em questao
ndo poderia corresponder a estimativa de IRPJ devida em janeiro, porquanto se apurou prejuizo
fiscal R$ 108.812,58. Evidentemente, a Recorrente jamais teve débito no valor de R$ 27.974,88
a quitar.

Segundo a Recorrente a analise do balancete da Recorrente referente ao més de
janeiro demonstra que ndo houve qualquer movimentagdo na conta “2.1.01.01.001 - LR.P.J. a
recolher - Exerc Atual”, precisamente porque houve apuragdo de prejuizo fiscal no periodo em
questéo.

Alegou que na data de recolhimento do DARF, o pagamento realizado foi
refletido na contabilidade da Recorrente como crédito na conta “Banco Real c/c 0384/2.704258”,
em contrapartida a débito na conta de “IRPJ Real Mensal”, conforme é possivel constatar na
razdo contabil das referidas contas (Doc. 11).

Ja em dezembro de 2005, o erro referente ao pagamento do DARF foi identificado
na contabilidade da Recorrente em dezembro de 2005, sendo entdo registrado R$ 32.028,44 a

débito da conta “IRPJ recolhido a maior - 01/2005”, exatamente o valor informado no
PER/DCOMP n° 08051.71887.271205.1.3.04-9250 como o valor atualizado do credito.

Tendo demonstrado a existéncia do crédito, entende que a mera existéncia de erro
de fato ndo pode levar a ndo homologacdo de compensacdo. Esse é justamente o entendimento



Fl. 4do Ac6rddo n.° 1003-003.724 - 12 Sejul/3? Turma Extraordinaria
Processo n° 10880.984853/2009-20

da jurisprudéncia do Conselho de Contribuintes, do Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais (“CARF”) e da propria Camara Superior de Recursos Fiscais (“CSRF”).

Por fim, alegou que o processo administrativo da maior importancia a verdade
real — aos “fatos efetivamente ocorridos” — flexibilizando a forma e proclamando a substancia.
Por isso, o eventual erro referente ao preenchimento de DCTF pela Recorrente jamais poderia
invalidar os créditos utilizados em compensacao.

A retificacdo feita pela Recorrente na DCTF referente a janeiro de 2005
demonstra ndo apenas a inexisténcia de debitos de IRPJ, como também a sua boa-fé em manter
corretos 0s seus registros, corrigindo, tdo logo notificada pelas autoridades fiscais, 0s erros
incorridos.

Todas as provas apresentadas ao longo deste processo administrativo atestariam a
existéncia incontestavel do crédito que se pretende compensar, quais sejam a DIPJ, o LALUR e
0s registros contabeis da Recorrente.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Marcio Avito Ribeiro Faria, Relator.

Submete-se a_apreciacdo desta Turma de Julgamento o recurso voluntario
oferecido pela contribuinte SAO CARLOS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A.

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n°® 70.235, de 06 de
marco de 1972, inclusive para os fins do inciso 111, do art. 151 da Lei n® 5.172, de 25 de outubro
de 1966, denominada Cddigo Tributario Nacional — CTN. Assim, dele toma-se conhecimento.

Nos termos do art. 156, I, do Codigo Tributario Nacional (CTN), a compensacéao
tributaria € uma modalidade de extincdo do crédito tributario, mediante a qual se promove o
encontro de duas relagdes juridicas: (i) a relacdo juridica de indébito tributéario, na qual o
contribuinte tem o direito de exigir, e o Estado tem o dever de restituir determinada quantia ao
contribuinte; e (ii) a relacdo juridica tributaria, na qual o Estado tem o direito de exigir, e 0
contribuinte o dever de recolher determinada quantia aos cofres publicos (crédito tributario).

O julgamento de Recurso em processo administrativo de compensacédo é definido
pelo crédito alegado, cujo reconhecimento de direito creditorio contra a Fazenda Nacional, nos
termos do art. 170 da Lei n°® 5.172, de 25 de outubro de 1966, denominada Codigo Tributario
Nacional — CTN*, exige a averiguacdo da sua liquidez e certeza. E de se notar que o Recurso
embute solicitacdo de desconstituicdo de confissdo de divida anterior e, nesse contexto, deve ele
atestar que o direito de crédito aproveitado na compensacdo tem apoio ndo s6 legal como
documental.

L Art. 170. A lei pode, nas condicdes e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulacdo em cada caso atribuir &
autoridade administrativa, autorizar a compensacédo de créditos tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos
ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda publica.
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Ressalte-se que o chamado 6nus da prova é da contribuinte no que tange a
existéncia e regularidade do crédito com que pretendeu extinguir a obrigagdo tributaria. Com
efeito, ao declarar a Autoridade Tributaria que dispunha de crédito capaz de extinguir um débito,
o contribuinte assume a incumbéncia de demonstrar sua liquidez e certeza quando do exame
administrativo. Como visto, a disponibilidade do crédito ndo existia na fase em que aconteceu a
conferéncia eletronica da compensacdo e sua liquidez e certeza ndo foi demonstrada nesta fase
de contestacdo do despacho resultante.

Subsidiariamente o art. 373 do Codigo de Processo Civil (CPC) Lei n° 13.105, de
16 de marco de 2015. estabelece que o 6nus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato
constitutivo do seu direito, e ao autor, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou
extintivo do direito do autor.

Art. 373. O 6nus da prova incumbe:
| - a0 autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

Il - ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito
do autor.

A norma extraida deste dispositivo determina que o 6nus da prova do fato
constitutivo do seu direito incumbe ao autor. Aplicada ao contexto da compensacéo tributaria,
tem-se que compete ao contribuinte produzir a prova da certeza e liquidez do crédito que alega
ter perante o Fisco.

Na compensacgdo, cabe ao contribuinte provar a existéncia do crédito liquido e
certo declarado. Se ndo se desincumbiu do 6nus da prova do fato constitutivo do seu direito, ndo
ha que se exigir da autoridade fiscal a demonstracao de qualquer elemento contrario a alegacédo
do crédito.

No caso em concreto, o Recorrente retificou a DCTF apos ter sido cientificado do
Despacho Decisério denegatério do seu pedido de compensacao, sem, contudo, comprovar o erro
em que se funda, assim registrado no r. Acordao (grifei):

Esclarega-se que os valores informados em DIPJ possuem mero carater informativo,
enquanto que os valores a pagar informados em DCTF védo ser encaminhados a
Procuradoria da Fazenda Nacional para fins de inscricdo como Divida Ativa da Unido,
constituindo verdadeira confissdo de divida.

Deve-se observar, ainda, que a contribuinte apresentou DCTF retificadora em
27/10/2009, mas foi posteriormente a ciéncia do Despacho Decisorio, que se deu em
28/09/2009. Se a contribuinte verificou a ocorréncia de erro na apuracdo da CSLL
recolhida, deveria ter providenciado a entrega da correspondente DCTF retificadora
antes de apresentar a PER/DCOMP, o que ndo foi feito. Por outro lado, também néo
apresentou os Livros Fiscais e Contabeis com o0s respectivos demonstrativos que
viessem a demonstrar o erro dos valores informados em DCTF e que justificassem a
reducdo da CSLL calculados na DIPJ. N&o restou, portanto, comprovado o erro de
fato alegado pela contribuinte.

Diante da auséncia da apresentagéo dos livros fiscais e contabeis que justificassem a
reducéo do valor da CSLL, e da néo retificacdo da DCTF anteriormente a decisdo da
Autoridade Administrativa por meio do Despacho Decisorio, este ndo merece reparo ao
ndo conceder o direito creditorio tendo em vista o crédito analisado encontrar-se
integralmente utilizado para quitacdo do crédito informado em DCTF.
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Nesta seara, a informacédo prestada em DIPJ é condicdo necessaria, mas segundo
jurisprudéncia pacificada neste e. Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — CARF, a DIPJ
(original ou retificadora) ndo se presta para comprovacdo do credito nela informado, inteligéncia
da Sumula CARF n° 92:

A DIPJ, desde a sua instituicdo, ndo constitui confissdo de divida, nem instrumento
habil e suficiente para a exigéncia de crédito tributario nela informado.

Ja em relagdo a DCTF (que constitui confissdo de divida) a sua retificacdo apés a
ciéncia do despacho decisorio ndo € suficiente, por si sO, para a comprovacdo do crédito nela
declarado, a teor da Simula CARF n° 164:

A retificagdo de DCTF apds a ciéncia do despacho decisorio que indeferiu o pedido de
restituicdo ou que ndo homologou a declaracdo de compensacéo é insuficiente para a
comprovagdo do crédito, sendo indispensdvel a comprovacdo do erro em que se
fundamenta a retificacdo. (Vinculante, conforme Portaria ME n° 12.975, de 10/11/2021,
DOU de 11/11/2021).

Importante destacar que a retificacdo da DCTF apds o indeferimento do pedido ou
da ndo homologagao da compensacéo, de acordo com o Parecer Normativo Cosit n° 02, de 28 de
agosto de 2015% ndo impede que o direito creditério pleiteado no Per/Dcomp seja comprovado
por outros meios, quais sejam, documentacdo contabil e fiscal.

2 Concluséo 22. Por todo o exposto, conclui-se:

a) as informagfes declaradas em DCTF — original ou retificadora — que confirmam disponibilidade de direito
creditério utilizado em PER/DCOMP, podem tornar o crédito apto a ser objeto de PER/DCOMP desde que ndo
sejam diferentes das informagdes prestadas a RFB em outras declarac@es, tais como DIPJ e Dacon, por forca do
disposto no§ 6° do art. 9° da IN RFB n° 1.110, de 2010, sem prejuizo, no caso concreto, da competéncia da
autoridade fiscal para analisar outras questdes ou documentos com o fim de decidir sobre o indébito tributario;

b) ndo ha impedimento para que a DCTF seja retificada depois de apresentado o PER/DCOMP que utiliza como
crédito pagamento inteiramente alocado na DCTF original, ainda que a retificagdo se dé depois do indeferimento do
pedido ou da ndo homologacdo da compensacéo, respeitadas as restricdes impostas pela IN RFB n° 1.110, de 2010;
c) retificada a DCTF depois do despacho decisério, e apresentada manifestagdo de inconformidade tempestiva
contra o indeferimento do PER ou contra a ndo homologacdo da DCOMP, a DRJ podera baixar em diligéncia a
DRF. Caso se refira apenas a erro de fato, e a revisdo do despacho decisério implique o deferimento integral daquele
crédito (ou homologacédo integral da DCOMP), cabe a DRF assim proceder. Caso haja questdo de direito a ser
decidida ou a revisao seja parcial, compete ao 6rgdo julgador administrativo decidir a lide, sem prejuizo de reniincia
a instancia administrativa por parte do sujeito passivo;

d) o procedimento de retificagdo de DCTF suspenso para analise por parte da RFB, conforme art. 9°-A da IN RFB n°
1.110, de 2010, e que tenha sido objeto de PER/DCOMP, deve ser considerado no julgamento referente ao
indeferimento/ndo homologagdo do PER/DCOMP. Caso o procedimento de retificacdo de DCTF se encerre com a
sua homologacdo, o julgamento referente ao direito creditorio cuja lide tenha 0 mesmo objeto fica prejudicado,
devendo o0 processo ser baixado para a revisdo do despacho decisério. Caso o procedimento de retificacdo de DCTF
se encerre com a ndo homologacéo de sua retificagdo, o processo do recurso contra tal ato administrativo deve, por
continéncia, ser apensado ao processo administrativo fiscal referente ao direito creditorio, cabendo a DRJ analisar
toda a lide. N&o ocorrendo recurso contra a ndo homologacdo da retificagdo da DCTF, a autoridade administrativa
deve comunicar o resultado de sua analise a DRJ para que essa informacdo seja considerada na andlise da
manifestacdo de inconformidade contra o indeferimento/ndo-homologacdo do PER/DCOMP;

e) a ndo retificacdo da DCTF pelo sujeito passivo impedido de fazé-la em decorréncia de alguma restricdo contida
na IN RFB n° 1.110, de 2010, ndo impede que o crédito informado em PER/DCOMP, e ainda ndo decaido, seja
comprovado por outros meios;

f) o valor objeto de PER/DCOMP indeferido/ndo homologado, que venha a se tornar disponivel depois de retificada
a DCTF, ndo podera ser objeto de nova compensagéo, por forca da vedacao contida no inciso VI do § 3° do art. 74
da Lein®9.430, de 1996; e
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Assim, o conjunto DIPJ e DCTF retificadora, por si s6, ndo comprova a existéncia
do alegado crédito, devendo vir acompanhado de provas suficientes a demonstrar o erro promovido
nas declaragdes originais.

Pois bem.

Como visto, o conjunto probatério apresentado em sede de manifestacdo de
inconformidade foi insuficiente para demonstrar a certeza e liquidez do alegado crédito do
sujeito passivo contra a Fazenda, motivo da ndo homologagéo da compensacao:

A interessada também ndo carreou aos autos documento algum que pudesse
comprovar o crédito pleiteado, cingindo-se a alegar que o valor correto estaria declarado na
DCTF e DIPJ. E s6. Ndo trouxe qualquer livro ou documentacdo fiscal ou contabil a dar
sustentacdo ao alegado, muito menos reportou qual erro cometido teria sido retificado.

Ou seja, mesmo que coubesse ao contribuinte retificar as suas declaracbes a
qualquer tempo, necessario comprovar 0s erros anteriormente cometidos, de forma que
autorizassem as retificacdes pretendidas.

Assim, ndo restou comprovada a existéncia do crédito pleiteado. E, ndo sendo
liquido e certo o crédito contra a Fazenda Publica, ndo pode ser postulada sua restituicdo ou
compensacao para extinguir débitos do sujeito passivo (art. 170 do CTN).

No caso em foco, em que o crédito aproveitado em declaracdo de compensacao
teria suposta origem em pagamento maior que o apurado e devido, a comprovacdo da certeza e
liquidez do direito ata-se intimamente a necessaria comprovacao do erro presente em declaracéo
prestada a Administracdo Tributéaria. Vale destacar que essa exigéncia esta expressa no artigo
147 do CTN:

Art. 147. O langamento é efetuado com base na declaragdo do sujeito passivo ou de
terceiro, quando um ou outro, na forma da legislacdo tributaria, presta & autoridade
administrativa informacdes sobre matéria de fato, indispensaveis a sua efetivacéo.

8§ 1° A retificagdo da declaracdo por iniciativa do préprio declarante, quando vise a
reduzir ou a excluir tributo, s6 é admissivel mediante comprovacgdo do erro em que se
funde, e antes de notificado o lancamento.

§ 2° Os erros contidos na declaragdo e apuraveis pelo seu exame serdo retificados de
oficio pela autoridade administrativa a que competir a revisdo daquela.

Assim, somente em sede recursal foram trazidos aos autos documentos, que,
segundo a Recorrente seriam habeis a comprovar seu direito.

No caso em tela, para a andlise das provas, cabe a aplicacdo do enunciado
estabelecido nos termos do art. 72 do Anexo Il do Regimento Interno do Regimento Interno do
CAREF, aprovado pela Portaria MF n° 343, de 09 de junho de 2015, qual seja as ja citadas Sumula
CARF n° 164 e 92.

0) Retificada a DCTF e sendo intempestiva a manifestacdo de inconformidade, a analise do pedido de revisdo de
oficio do PER/DCOMP compete a autoridade administrativa de jurisdicdo do sujeito passivo, observadas as
restricBes do Parecer Normativo n° 8, de3 de setembro de 2014, itens 46 a 53. (grifos acrescentados)
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Tendo em vista as divergéncias identificadas no recurso voluntario é possivel, a
partir do acervo fatico-probatdrio, conforme a Sumula CARF n° 164, analisar a possibilidade de
deferimento do indébito como se fosse pagamento a maior.

Tem-se que no processo administrativo fiscal a Administragéo deve se pautar no
principio da verdade material, flexibilizando a preclusdo no que se refere a apresentacdo de
documentos, a fim de que se busque ao maximo a incidéncia tributaria (Parecer PGFN n° 591, de
17 de abril de 2014).

Direito Superveniente: Simula CARF n° 164

Os efeitos da aplicacdo do direito superveniente fixa a relacdo de causalidade com
a possibilidade de deferimento da Per/DComp. Esta legislacdo imp0e, pois, o retorno dos autos a
DRF de origem que inaugurou o litigio sob esse fundamento para que seja analisado o conjunto
probatorio produzido junto com o recurso voluntario referente ao mérito do pedido, ou seja, a
origem e a procedéncia do créedito pleiteado, em conformidade com a escrituragdo mantida com
observancia das disposicOes legais, desde que evidenciada por documentos habeis, segundo sua
natureza, ou assim definidos em preceitos legais em cotejo com os registros internos da RFB.

O procedimento previsto no rito do art. 74 da Lei n°® 9.430, de 27 de dezembro de
1996, pode ser revisto no caso em que foi instaurada a fase litigiosa no procedimento ou ainda
que pela autoridade administrativa quando deva ser apreciado fato ndo conhecido ou néo
provado por ocasido ao ato original decorrente de fato ou a direito superveniente, e ainda se
destine a contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidas aos autos, caso em que é elaborado
ato administrativo complementar com efeito retroativo ao tempo de sua execucao. Assim, no rito
do Decreto n° 70.235, de 06 de marco de 1972, sendo afastado o 6bice do despacho decisorio
original em que a compensacdo ndo foi homologada na sua integralidade, cabe a autoridade
preparadora retomar a verificacdo do indébito. Registre-se que ndo se tratar de nova lide, mas
sim a continuacdo de andlise do direito creditdrio pleiteado considerando o saneamento no seu
exame.

Por conseguinte, ndo ha que se falar em preclusdo do direito de a Fazenda Publica
analisar o Per/DComp nesse segundo momento, ja que da ciéncia deste ato complementar nao
ocorre a homologacdo tacita, pois os débitos estdo com exigibilidade suspensa desde a
instauracao do litigio.

Cumpre registrar, inclusive, que, enquanto a Recorrente ndo for cientificada de
uma nova decisdo quanto ao mérito de sua compensacao, os débitos compensados permanecem
com a exigibilidade suspensa, por ndo se verificar decisdo definitiva acerca de seus
procedimentos. E, caso tal decisdo ndo resulte na homologagdo total das compensacGes
promovidas, deve ser possibilitada a discussdo do merito da compensacdo nas duas instancias
administrativas de julgamento, conforme o rito processual do Decreto n° 70.235, de 06 de marco
de 1972 (§ 11 do art. 74 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996).

Principio da Legalidade

Tem-se que nos estritos termos legais este entendimento estd de acordo com o
principio da legalidade a que o agente publico estd vinculado (art. 37 da Constituicdo Federal,
art. 116 da Lei n°® 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2° da Lei n°® 9.784, de 29 de janeiro de
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1999, art. 26-A do Decreto n° 70.235, de 06 de marco de 1972 e art. 62 do Anexo Il do
Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n° 343, de 09 de julho de 2015).

Dispositivo

Em assim sucedendo em dar provimento em parte ao recurso voluntario, para
aplicacdo do direito superveniente previsto nas determinagdes da Simula CARF n° 164 para fins
de reconhecimento da possibilidade de formacdo de indébito, mas sem homologar a
compensacao por auséncia de analise do mérito, com o consequente retorno dos autos a DRF de
Origem para verificacdo da existéncia, suficiéncia e disponibilidade do direito creditorio
pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o inicio.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)

Marcio Avito Ribeiro Faria



